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EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 044/2025

Acrescenta um novo Artigo 2º ao Projeto de Lei nº 044/2025, com a seguinte redação:

“Art. 2º.  Nos §§ 1º, 3º, 4º e 5º do Artigo 4º da Lei nº 1.009 de 09 de novembro de 2021, onde se lê “Serviço de Água e Esgoto e Drenagem Urbana de Holambra”, leia-se “Departamento de Meio Ambiente e Agricultura”.

Fica renumerado o artigo 2º do projeto de Lei, cláusula promulgatória, passando a constar como artigo 3º.

Justificativa:
A presente emenda é necessária, tendo em vista que o projeto de lei nº 044/2025 traz a necessidade da correção do artigo 4º da Lei 1009/2021, adequando a redação à nova estrutura administrativa municipal. Entretanto, os parágrafos do referido artigo, também necessitam de mesma correção, mas não foram objeto da propositura. Assim, por questões de ordem técnica, torna-se necessário a apresentação da referida emenda.
Plenário Vereador Aparício de Almeida, aos 05 de novembro de 2025.
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